
INDICAÇÃO Nº 
2070
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine ao Secretário da Saúde a elaboração de estudos e a adoção de providências com o fim de implantar em Presidente Prudente uma unidade do Centro de Referência de Imunobiológicos Especiais.

JUSTIFICATIVA

Dentre os muitos problemas existentes no campo da saúde pública, avulta o da atenção aos portadores de quadros clínicos especiais. Trata-se de indivíduos que apresentam susceptibilidade aumentada às doenças ou risco de complicações para si ou para outros, decorrente de motivos biológicos como imunodepressão -  asplenia, transplante, aids -  ou pelo convívio com pessoas imunodeprimidas como profissionais de saúde, por intolerância aos imunobiológicos comuns, devido a alergia ou a evento adverso grave depois de recebê-los, por exposição inadvertida a agentes infecciosos por motivos profissionais ou violência contra a pessoa.

Em decorrência, o Ministério da Saúde criou os Centros de Referência de Imunobiológicos Especiais – CRIE, a partir de 1993.

No estado de São Paulo, atualmente, existem seis unidades de CRIE, sendo três localizadas na Grande São Paulo, uma em Campinas, uma em Ribeirão Preto e uma em Botucatu.

Presidente Prudente é a sede da 10ª Região Administrativa, no extremo oeste do estado, e centro regional de saúde, que atende aos 45 municípios gerenciados pela Divisão Regional de Saúde (DRS XI), abrangendo uma população de centenas de milhares de pessoas. O governo do Estado, preocupado com o aumento das demandas da saúde pública na região, implantou, recentemente, um Hospital Regional, que servirá de referência de saúde. É necessário complementar a iniciativa, para aumentar a gama de serviços oferecidos pelo governo à população.

Por isso, a implantação de um CRIE em Presidente beneficiará a população local e regional, o que justifica a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PSB
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